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t
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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É transformada em [Estância Turística o Munic de

Í
]

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA |

O Município de Olímpia além de privilegiada Dea o

topográfica reúne um patrimônio cultural Que, inegavelmente, o coloca em

destaque.

Anualmente é realizado o Festivhl do Folclore, único no gênero em

todo o País, reunindo as autênticas manifestações culturais de nossa população.

Durante pelo menos uma semana, o munitípio recebe visitantes de todo o

Brasil e do exterior, entre admiradores, estufiantes e pesquisadores do assunto

“Folclore Brasileiro”, encontrando no Festival grande fonte de material para a

realização de trabalhos sobre o tema.
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O Festival do Folclore, por si|só, torna Olímpia um importante

polo de atração turística, complementado pelo museu de História e Folglore

reunindo um acervo que retrata as verdadeira raízes da cultura brasileira.

Não obstante a magnitude do Festival do Folclore, Olímpia possui,

hoje, uma grande e atraente estrutura na árça turística com a implantação do

Complexo Termas dos Laranjais, com as fuas cascatas e piscinas de ápua:

quente, quiosques, lagos, ampla área para a prática de diversas modalidades de

esportes, além da magnifica sede social, tornAndo-se um centro de atração para

turistas de várias regiões do país, atraídos| principalmente pelas suas águas

termais.

Pelas razões acima expostas, ciemos que Olímpia reúne todas as

condições pretendidas pelo presente Projeto ge Lei, contando dessa forma, com

o beneplácito de meus nobres pares para sua Aprovação.
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Nos termos klo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente próposição esteve em pauta nos dias

correspondestes às 16o a 20o Sessões Ordinárias (de

28.2.97 a 6/$/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos

DOL, 6/3/97.
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